
II - trancar a matrícula;
III - abandonar o curso;
IV - a pedido, solicitar cancelamento;
V - solicitar licença para tratar de interesse particular;
VI - pedir exoneração;
VII - for demitido;
VIII - se aposentar.
8.1.1 O cancelamento da bolsa de estudo poderá ocorrer em função da extinção do convênio
firmado entre a IES e a SEEDF.
8.1.2 Em caso de aposentadoria ou extinção do convênio com o semestre letivo do curso em
andamento, o bolsista poderá concluir o referido semestre, não havendo possibilidade de
renovação para o semestre seguinte.
8.1.3 O servidor que tiver a bolsa de estudo cancelada nos casos previstos nos incisos I a IV
somente poderá ser contemplado com nova bolsa após apresentação de justificativa e
documentos comprobatórios, que serão analisados pela Diretoria de Inovação, Tecnologias
e Documentação/EAPE e, caso a exposição de motivos não seja acolhida, o servidor não
poderá concorrer à nova bolsa de estudo para qualquer outro curso no semestre
subsequente.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 A inscrição do servidor no Processo Seletivo implicará aceitação dos critérios
estabelecidos neste Edital e atendimento aos termos da Portaria - SEEDF nº 07, de 13 de
janeiro de 2020.
9.2 O Processo com documentação incompleta e/ou ou não assinada será indeferido e não
será admitida a anexação de documentos faltantes durante o período de interposição de
recursos, uma vez que é de inteira responsabilidade do servidor inserir no processo SEI toda
a documentação solicitada no item 3.2, até o último dia de inscrição.
9.3 O resultado final do Processo Seletivo dos servidores classificados será publicado no
endereço https://www.eape.se.df.gov.br.
9.4 Após a divulgação do resultado final da seleção para bolsas de cursos de graduação ou
de pós-graduação (lato sensu), o servidor receberá, via correspondência eletrônica, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a Carta de Encaminhamento à IES para a qual foi contemplado, no
endereço de e-mail informado no ato da inscrição.
9.5 A bolsa de estudo resultante de desistência de servidor anteriormente contemplado
somente será concedida ao próximo, seguindo a ordem de classificação do processo, até 15
(quinze) dias após a divulgação do resultado final.
9.6 O servidor contemplado com bolsa de estudo para curso de pós-graduação (lato sensu),
na impossibilidade de frequentar o curso, deverá submeter o motivo à apreciação da
DITED/EAPE no período máximo de 30 (trinta) dias após o início do curso.
9.7 O servidor contemplado com bolsa de estudo deverá comunicar à DITED/EAPE
qualquer alteração de endereço (eletrônico e residencial), telefone (celular, residencial e/ou
de trabalho) e de lotação/exercício.
9.8 Casos omissos serão analisados pela EAPE e, em última instância, pelo Secretário de
Estado de Educação do Distrito Federal.

JOÃO CARMO A. MANGABEIRA

UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL
PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Secretária Executiva, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XII, art. 1º, da
Portaria nº 05, de 25 de junho de 2022 e nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, autorizou a Dispensa de Licitação, fundamentada no artigo 75, inciso IX, da Lei nº
14.133/2021, em favor do BANCO DE BRASÍLIA SA (BrB), inscrito no CNPJ nº
00.000.208/0001-00, objetivando a emissão de cartão digital e lançamento de créditos para
estudantes da graduação vinculados à Universidade do Distrito Federal Professor Jorge
Amaury Maia Nunes, conforme especificações e quantidades estabelecidas no processo SEI
nº 04030-00000816/2023-12. Ato que a Secretária Executiva autorizou e determinou sua
publicação em Diário Oficial do DF para que adquirisse a necessária eficácia, em 11 de
julho de 2023.

LUCIANA C. AGUIAR DE CARVALHO
Chefe

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL

 
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 34/2023

Espécie: Termo de Credenciamento nº 34/2023, do Processo SEI 00054-00154894/2022-81,
celebrado entre a Polícia Militar do Distrito Federal, representada neste ato pelo Chefe do
Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal, CORONEL QOPM JORGE MARCOS
XAVIER DA SILVA e a empresa CLINSP - CLÍNICA DE SAÚDE E

PSICOLOGIA LTDA-ME, CNPJ: 24.195.316.0001/44, localizada no endereço: Rua 13
Sul, Quadra 204, lote 02, salas 115A e 117A, Edf. Alfa Mix Center - Aguas Claras/DF,
telefone: (61) 39730551 98552-6674, e-mail: clinsp.psicologia@gmail.com, representada
por ERIKA CHRYSTIAN VITÓRIA DE BRITTO, tendo as partes assinado o ato em
10/07/2023, com vigência de 12 (doze) meses à contar da data de assinatura, podendo ser
prorrogada, conforme artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. Resumo do objeto:
prestação de serviços pela Credenciada no Bloco III, para a prestação de serviços na área de
saúde em Psicoterapia em Geral, conforme Edital de Credenciamento nº 01/2016 do
processo nº 054.001.424/2016. Integrarão este Termo de Credenciamento o Projeto Básico,
o Edital, a Carta Proposta, a documentação necessária para a Habilitação e toda a
documentação produzida durante as etapas do credenciamento da Empresa.
Fundamentação: Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme ratificação de
inexigibilidade de licitação publicada no DODF nº 126, página 54, de 06 de JULHO de
2023. Fontes de Recursos: 151 (Fundo Constitucional) e 106 (Fundo de Saúde), Unidade
Orçamentária: 170485, Programa de Trabalho: 28.845.0903.00FM.0053, Natureza da
Despesa: 339039, UG n° 170.485 e Gestão 00001. Nota de Empenho Estimativa nº
2023NE000705, emitida em 24/03/2023, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
JORGE MARCOS XAVIER DA SILVA, Chefe.

POLÍCIA CIVIL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023
PROCESSO Nº 00052-00010673/2019-53. Aquisição de notebooks de alto desempenho
para locais de perícia de informática, atividades de inteligência, e identificação de pessoas
para serem utilizados nas operações e demais demandas externas da Seção de Perícias de
Informática (SPI/IC/DPT), nas atividades dos núcleos de inteligência dos departamentos
DPC, DPE e DGI, e nas atividades desenvolvidas pelo Instituto de Identificação (II/DPT).
TIPO: Menor preço. Valor estimado da licitação: R$ 279.810,65 (duzentos e setenta e nove
mil, oitocentos e dez reais e sessenta e cinco centavos). Natureza de Despesa: 44.90.42 e
33.90.30, Fonte 100. Programa de Trabalho 28.845.0903.00NR.0053 – Manutenção da
Polícia Civil do Distrito Federal. Unidade Orçamentária: 73.901 – Fundo Constitucional do
Distrito Federal. UASG 926015. Prazo de execução: conforme Termo de Referência. Data
limite do recebimento das propostas: 27/07/2023, às 14:00h. O Edital, com todos seus
anexos, deverá ser obtido nos sites www.gov.br/compras e www.pcdf.df.gov.br ou ainda na
Comissão Permanente de Licitação, localizada no SPO, Conjunto A, Lote 23, Edifício da
Direção Geral, 3º Andar, Complexo da PCDF, Brasília-DF, nos dias úteis, das 12h às
18h30min, através de mídia, a qual deverá ser fornecida pelo interessado. Maiores
informações na CPL/PCDF fones: 3207-4071/4046.

Brasília/DF, 12 de julho de 2023
LUÍS GUILHERME GOMES DE SÁ

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049222/2023
Processo: 00090-00010613/2019-48. DAS PARTES: SEMOB x CONSÓRCIO
SISCON/STE formado pelas empresas SISCON ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA e STE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA S.A. DA MODALIDADE:
Edital de Licitação Concorrência nº 01/2020. DO OBJETO: Contratação de Empresa para
prestação de serviços especializados de Apoio Técnico à Secretaria de Estado de Transporte
e Mobilidade do Distrito Federal na gestão das ações e dos programas de infraestrutura de
transportes e na estruturação, implantação e supervisão de empreendimentos em execução
ou a serem executados por meio de contratos de parcerias, mediante o regime empreitada
por preço unitário, conforme especificações constantes no Projeto Básico – anexo I, do
Edital, bem como condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos; DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 24 meses, contados a
partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme interesse da administração e
legislação vigente e nos termos do Art. 57 da Lei nº8.666/93 e suas alterações. DO
VALOR: O valor total do contrato é de R$ 7.900.047,44 (sete milhões, novecentos mil
quarenta e sete reais e quarenta e quatro centavos). DATA DA ASSINATURA:
11/07/2023. DOS SIGNATÁRIOS: Pela Contratante, FLÁVIO MURILO GONÇALVES
PRATES DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Transporte e
Mobilidade; e pela Contratada, JOSÉ MÁRCIO VIEIRA E SILVA, na qualidade de
Representante Legal.

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO,
AUDITORIA E CONTROLE

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO
EM JULGADO ADMINISTRATIVO Nº 1155

O Subsecretário de Fiscalização, Auditoria e Controle, nos termos do art. 31, do Código
Disciplinar Unificado do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal,
aprovado pela Lei nº 3.106, de 27 de dezembro de 2002, FAZ SABER a todos quantos este
Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita(m) nesta Subsecre¬taria de
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